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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI 7.499 DE 22 DE ABRIL DE 2021

Institui a Semana Municipal da Educação, Tecnologia e Inovação no âmbito do Município de Araxá e dá outras providências.

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, através de proposição do vereador Wellington Alves Martins, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 


Art. 1º - Fica instituída a Semana de Educação, Tecnologia e Inovação no Município de Araxá a ser celebrada anualmente no período de 17 a 23 de outubro de cada ano.

 


Parágrafo Único - Fica a Semana de Educação, Tecnologia e Inovação incluída anexa ao Calendário Oficial de Festas e Eventos do Município de Araxá, instituído pela Lei n.º 4.547, de 29 de dezembro de 2004.

 


Art. 2º - São os objetivos desta Semana:

I – Disseminar a cultura de inovação centrada no bem-estar humano e na solução dos problemas e necessidades dos cidadãos;

II – Promover a educação de qualidade, com metodologias de aprendizagem inovadoras que estimulem o comportamento empreendedor, a autonomia, a ética e a geração de soluções de relevante impacto social;

III – Conscientizar acerca da importância da qualificação dos profissionais das áreas de educação e tecnologia, especialmente para os desafios apresentados por novos modelos de educação, emprego, trabalho e geração de renda; 

IV – Promover o debate acerca da sustentabilidade na educação, aliada ao desenvolvimento tecnológico;




Art. 3º - A efetivação da “Semana Municipal de Educação, Tecnologia e Inovação” poderá ficar a cargo de órgãos competentes do Poder Executivo, em consonância com o Poder Legislativo, e em parceria com Centros Universitários, Escolas Técnicas, Centros Tecnológicos e demais entidades da Sociedade Civil e representativas do setor.




Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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